
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2013 

(Do Sr. TONINHO PINHEIRO) 

Dispõe sobre a simplificação de 
procedimentos no repasse aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios de recursos 
classificados como transferências 
voluntárias nos termos do art. 25 da LRF. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar tem como objetivo 

simplificar os procedimentos administrativos referentes aos repasses 

orçamentários de recursos aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

classificados como transferências voluntárias, nos termos do art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

fica acrescida do seguinte art. 25-A: 

“Art. 25-A. O repasse de recursos orçamentários aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, classificados como transferências 

voluntárias, nos termos do art. 25 desta Lei Complementar, quando destinados 

a investimentos, serão entregues diretamente ao ente da federação a que se 

destinam, sem qualquer intermediação ou supervisão prévia, respeitada a 

finalidade e as regras de aplicação de recursos definidas nos respectivos 

termos de parceria. 

§ 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios darão 

ampla divulgação dos recursos recebidos e do conteúdo dos termos de 

parceria a que se refere o caput nos meios de comunicação e na internet, de 
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modo a assegurar a transparência das ações e o controle da aplicação dos 

recursos pela população local. 

§ 2º O disposto no § 1º não exime de responsabilidade os 

órgãos de controle interno e externo na fiscalização dos termos de parceria 

quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia, pelos quais seja possível avaliar o efetivo cumprimento do objeto da 

parceria e o alcance das metas nelas previstas. 

§ 2º Os termos de parceria firmados para repasses aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, classificados entre as transferências a 

que se refere o art. 25 desta Lei, conterão obrigatoriamente cláusulas com as 

sanções que serão imputadas aos responsáveis pela malversação na aplicação 

dos recursos transferidos ou pelo desvio de finalidade em relação ao objeto da 

parceria.” 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos submetendo à apreciação do Congresso 

Nacional o presente projeto de lei complementar que tem como finalidade 

simplificar os procedimentos adotados na transferência voluntária de recursos 

orçamentários a que se refere o art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Temos observado que o excesso de regras para 

aplicação dos recursos transferidos, bem como a intervenção excessivamente 

burocrática da própria Caixa Econômica Federal na intermediação dos 

repasses, acabam prejudicando os Municípios na aplicação dos recursos 

oriundos dos termos de parceria firmados com a União para a realização 

tempestiva dos investimentos de interesse direto da população local. 

A aprovação deste projeto de lei complementar permite 

que os recursos transferidos do Governo Federal sejam, então, repassados 

sem maiores delongas aos Estados, Distrito Federal e Municípios, o que, em 

termos bem práticos, significa a nosso ver “fazer mais obras do interesse direto 

da população local com menos recursos públicos”.  
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A nossa proposta não deve ser vista, no entanto, como 

medida de pouco apreço ou nenhum zelo pela fiscalização da aplicação dos 

recursos oriundos de convênios e outras parcerias. Pelo contrário, estamos 

convictos de que é muito mais fácil para a população em cada cidade, 

organizada em associações em torno de interesses comuns, fiscalizar os 

governos locais no cumprimento das parcerias celebradas com outros entes da 

federação, sobretudo na comparação com as limitadas possiblidades de o 

próprio órgão transferidor fazê-lo nas mais de cinco mil municipalidades 

espalhadas pelo País. 

Na verdade, estamos propondo o mesmo procedimento 

simplificado já adotado nos casos dos recursos transferidos aos Municípios à 

conta do FPM, do FUNDEB, do ICMS, entre outros, cuja aplicação é feita sem 

maiores transtornos, sempre sobre o olhar vigilante e mais próximo da 

população local, sem prejuízo, naturalmente, da fiscalização exercida pelos 

órgãos de controle interno e externo em cada esfera de governo. 

Diante do exposto, estamos certos de que este projeto de 

lei complementar será bem recebido pelos ilustres parlamentares durante a sua 

tramitação legislativa nesta Casa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

DEPUTADO TONINHO PINHEIRO 
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